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ERRATA 

 
 
REFERÊNCIA: 
 
Processo Administrativo nº 121/2023 
Chamamento Público nº 003/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE URUBICI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 82.843.582/0001-32, com sede na Praça Francisco Pereira de 
Souza, 53, Centro, Urubici/SC, neste ato, representado por sua Prefeita 
Municipal, MARIZA COSTA, CONSIDERANDO que houve equívoco formal no 
Edital de Chamamento Público nº 003/2023, determina sua retificação. Assim, 
onde se lê: 
 
"[...] 7.1. Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda 
documentação obrigatória relatada no item 8, dentro do prazo de 10 dias a partir 
da data de publicação deste Edital. [...]". 
 
QUE SE LEIA:  
 
"[...] 7.1. Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda 
documentação obrigatória relatada no item 8, dentro do prazo de 30 dias a partir 
da data de publicação deste Edital. [...]". 
                                                                       
As demais disposições do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 003/2023 
permanecem inalteradas. 
 
Para as providências cabíveis. 
 

Urubici/SC, 21 de novembro de 2023. 
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PREFEITA MUNICIPAL 
 


